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S3­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10280.722249/2009­71 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  3402­000.489  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
Data  27 de novembro de 2012 
Assunto  Solicitação de Diligência 
Recorrente  ALBRAS ALUMINIO BRASILEIRO S/A      
Recorrida  Delegacia Federal do Brasil de Julgamento Belém (PA) 
 

RESOLVEM os membros da 4ª câmara / 2ª  turma ordinária da Terceira Seção 
de julgamento, por unanimidade de votos, converterem o julgamento do recurso em diligência, 
nos termos do voto do relator. 

 

(assinado digitalmente) 
GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO – Relator e Presidente Substituto. 

 

 

 

Participaram,  ainda,  do  presente  julgamento,  os  Conselheiros  João  Carlos 
Cassuli  Junior,  Silvia  de  Brito  Oliveira,  Francisco  Maurício  Rabelo  de  Albuquerque  Silva, 
Fernando Luiz da Gama Lobo D Eca e Luis Carlos Shimoyama (Suplente). 
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 (assinado digitalmente)
 GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO � Relator e Presidente Substituto.
 
 
 
 Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros João Carlos Cassuli Junior, Silvia de Brito Oliveira, Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva, Fernando Luiz da Gama Lobo D Eca e Luis Carlos Shimoyama (Suplente).
 
 
 
 
 
 
 
 RELATÓRIO
 Com o objetivo de elucidar os fatos ocorridos até a propositura deste recurso voluntário, reproduzo o relatório da decisão vergastada, verbis:
 Trata-se de pedido de ressarcimento de créditos de Cofins Não-Cumulativa, formulado pela contribuinte acima identificada, relativos ao 3º trimestre de 2006, no valor de R$ 23.949.500,26. Também consta dos autos declaração de compensação vinculada aos créditos em tela.
 A unidade de origem, após a realização de diligência destinada a apurar a liquidez e certeza do direito creditório, expediu o relatório fiscal de fls. 289/291 e Auto de Infração de fls. 305/306, seguido do despacho decisório de fl. 310, do parecer de fls. 311/313 e novamente do despacho decisório de fl. 314, por intermédio dos quais reconheceu apenas parcialmente o crédito invocado, no valor de R$ 23.459.626,34, homologando as compensações até o limite do mesmo. Foram os seguintes os fundamentos adotados pelas autoridades fiscais:
 a) CRÉDITO DECORRENTE DE COMPRA INSUMOS ( Outros) OBJETO DE GLOSA: Foram glosadas as notas fiscais referentes a refratários, posto que os mesmos não se caracterizam como gastos de manutenção de consumo rápido, visto que é substituído a intervalos superiores a 1900 dias, conforme laudo fornecido pela empresa acostado ao presente feito, a relação das notas fiscais objeto da glosa estão em anexo. Foram glosados também os gastos de transportes referentes a refratários, uma vez que esses não são considerados como insumos, conforme já exposto acima.
 b) CRÉDITOS DECORRENTES SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS OBJETO DE GLOSA: Art. 8º § 4°, inciso II da IN SRF n° 404/ 2004- as notas fiscais referente a esse serviços, objeto da relação em anexo, foram glosados, tendo em vista não ter sido aceitas por esta fiscalização como bens e ou serviços aplicados ou consumidos na prestação de serviços.
 c) CRÉDITOS DECORRENTES DE DESPESAS/ENCARGOS OBJETO DE GLOSA: Estas glosas estão demonstradas nas planilhas em anexo, denominadas:
 - Relação Notas Fiscais de Bens glosados do Ativo Imobilizado para Utilização na Fabricação de Produtos Destinados a Venda ou na Prestação de Serviços 2004, 2005, 2006;
 - Demonstrativo Ativo Imobilizado maio/2004 a dez/2005,(1/48 avos);
 - Demonstrativo Ativo Imobilizado de jan/2006 a dez/2006, (1/12 avos);
 - Memória de cálculo da Depreciação (Base do Ativo Imobilizado), julho/2006, agosto/2006 e setembro/2006, elaborados por esta fiscalização, para se obter os créditos decorrentes de depreciação acelerada incentivada e os que foram objeto de glosa, por se tratarem de produtos não alcançados pelo disposto no art. 1º , inciso I e § 1°, da IN 457/04, como também as edificações e instalações, que se referem a produtos só abrangidos para a apuração do crédito, a partir de janeiro de 2007, conforme disposto no art. 6º da Lei 11.488/2007.
 Cientificada, a interessada apresentou tempestivamente a manifestação de inconformidade de fls. 334/411, na qual alega:
 a) Foram glosados créditos gerados pelos serviços empregados como insumos, mais especificamente o Transporte e Co- processamento de RGC, Transporte de Borra/Banho/Alumínio Recuperado, Processamento de Borra de Alumínio, sob o fundamento de que não se enquadrariam como bens ou serviços aplicados ou consumidos na produção dos bens destinados à venda.
 b) Foram glosados ainda, créditos gerados com matérias primas tais como: Tijolo isolante, Refratário, Argamassa refratária, Processamento de Borra de Alumínio, Manutenção de Refratários.
 c) Por derradeiro, glosara-se os créditos relacionados a despesas e ou encargos com Ativo Imobilizado para emprego na fabricação de produtos destinados à Venda ou Prestação de Serviços, inclusive máquinas, equipamentos e outros bens que foram incorporados ao Ativo Imobilizado.
 d) Ponto fundamental é o da definição e amplitude conceitual dispensadas aos insumos que gerariam o crédito da Contribuição e, centrando a atenção ao presente processo, bem se vê que a requerente é sociedade empresária preponderantemente exportadora, de sorte que igualmente faz jus à apropriação de créditos, inclusive concernentes a estoque de abertura oriundos dos custos, despesas e encargos advindos das receitas resultantes de exportação dos produtos que industrializa e comercializa. Especificamente quanto aos serviços utilizados como insumos, a autoridade fazendária glosara serviços inegavelmente empregados como insumos porque diretamente aplicados ao processo produtivo, particularmente o de transporte e co-processamento de RGC, Transporte de Borra/Banho/Alumínio Recuperado, Processamento de Borra de Alumínio � rejeito que se cuida de um resíduo gasto, consumido, incorporado ao alumínio final produzido. Naturalmente, que não poderia furtar-se a impugnante do creditamento dos valores desembolsados com o transporte destes rejeitos, que são sabidamente inerente ao processo fabril do alumínio produzido e exportado por pessoa jurídica como a requerente. Os dispêndios com este transporte, são, portanto, irrefutavelmente, dedutíveis. Tratam-se os itens mencionados acima, de produtos que tem utilidade direta no processo fabril do alumínio, aliás, são produtos específicos dessa indústria e que, mais além, sofrem sim desgaste, consumo, e até mesmo contato físico com o alumínio em produção, conquanto não seja demais registrar que a legislação que veicula a não-cumulatividade prescinda de tais exigências para assegurar o direito ao desconto dos créditos. Ora, com toda a necessidade de que tais insumos sejam empregados de modo direto, na geração do alumínio final que será objeto de exportação, não se vê como possamos acatar a glosa dos serviços de transporte dos itens em voga, como, igualmente nos termos da legislação vigente, insumo de aplicação direta, que, portanto, não podem ser recusados enquanto serviços creditáveis.
 e) Especificamente quanto aos bens adquiridos como Ativo Imobilizado, a Fiscalização entendera pela glosa de bens adquiridos com Ativo Imobilizado, nada obstante haver acertadamente considerado a requerente que os valores gastos na aquisição de bens, inclusive máquinas, equipamentos e outros incorporados ao ativo imobilizado devem ser recuperados enquanto créditos dedutíveis das bases apuratórias da COFINS, logo descabe, igualmente, a glosa sobre o ativo imobilizado. Refere solução de consulta.
 f) O que resta evidente da análise do tratamento legal é a completa ausência de amarras, restrições, condicionantes ao direito de desconto de créditos sobre os valores de COFINS a pagar, desde que os bens ou serviços reputados creditáveis pelo contribuinte, efetivamente, sejam insumos empregados na prestação de serviços e produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, ensejam os descontos. Mesmo analisando as Instruções Normativas editadas pela Receita Federal, no afã de regulamentar os aludidos preceitos legais pertinente ao desconto de créditos de COFINS sobre certas despesas, aquisições e dispêndios, não há discrepância relevante que justifique a manutenção das glosas ora questionadas. A Jurisprudência do outrora denominado Conselho de Contribuintes, não tergiversa em rever glosas como as que foram equivocadamente perpetradas no presente caso, especificamente mencionando a possibilidade de se creditar sobre os gastos havidos com a remoção de resíduos industriais, tal como sucede no caso vertente, quanto ao transporte e co-processamento de RGC, Transporte de Borra/Banho/Alumínio Recuperado, Processamento de Borra de Alumínio que são resíduos industriais decorrentes de consumo/aplicação direta ao processo produtivo do alumínio. Refere e transcreve excertos de julgados administrativos. Aduz que, para o afastamento da glosa sobre Transporte dos Rejeitos Industriais, é de ser observado imperativamente o § 1º do art. 6º da Lei nº 10.833/2003, uma vez que a Albrás é uma sociedade empresária comercial exportadora. Ora, a dicção do § 3º não permite que remanesça qualquer dúvida sobre quais os créditos passíveis de ressarcimento, como sendo os que são �apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação� e não apenas os que digam respeito aos insumos empregados no processo produtivo do alumínio exportado. Em várias outras ocasiões, ainda que se centrando mais no art. 3º da Lei 10833/2003, os órgãos judicantes do Ministério da Fazenda têm registrado que não se pode sustentar glosas que tenham sido levadas a efeito pela Fiscalização, sem que a mesma tenha logrado �motivar� tais glosas, a ponto de expor sua incompatibilidade legal. Refere julgados administrativos e judiciais, também transcrevendo soluções de divergência proferidas pela Cosit e salientando que, no caso concreto, mesmo que se admita que as soluções de consulta possam ser aplicadas em total desconexão com a ordem constitucional e a legislação ordinária, os bens e serviços glosados são inegavelmente insumos de aplicação direta, inclusive de contato físico com o produto final industrializado, de sorte que também sob tal viés não poderiam ter sido glosados.
 g) Cabe voltar-nos com maior detença à glosa das máquinas e equipamentos adquiridos pela requerente e incorporados ao seu ativo imobilizado, a qual, com a devida vênia, causou estranheza, considerando, de plano, a permissão constante da Lei 10833/2003. O Decreto 5988/2006, que dispõe sobre o art. 31 da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005, instituiu depreciação acelerada incentivada e desconto da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, no prazo de doze meses, para aquisições de bens de capital efetuadas por pessoas jurídicas estabelecidas em microrregiões menos favorecidas das áreas de atuação das extintas SUDENE e SUDAM. A querela reside no fato de que a fiscalização, injustificadamente, haver glosado não menos que a totalidade dos créditos gerados sobre maquinas e equipamentos adquiridos e incorporados ao ativo imobilizado da requerente, sob o suposto fundamento de que a mesma não teria observado as exigências constantes da Lei 11.196/2005, ou seja, não teria considerado na periodicidade legal diferencial de apuração do crédito sobre ativo imobilizado, apenas as máquinas e equipamentos adquiridos sob o regime incentivado do RECAP, utilizando-se ao revés da periodicidade excepcional dos 1/12 sobre a totalidade das máquinas e equipamentos adquiridos no período auditado. O fato, contudo, que, data vênia, desmantela a pretensão esposada pela Autoridade Fazendária é que a postulante, por uma questão de tempo real de depreciação das máquinas e equipamentos aplicados em seu processo de industrialização, não se apropria de tais créditos automaticamente, de modo que pelas suas especificidades, é evidente que a conduta apontada no Auto, seria, como é, impraticável. Ante tal quadro, o mínimo que se poderia aceitar para a pretensa manutenção das glosas, seria a demonstração por parte da Fiscalização de que a requerente, efetivamente, se apropriou de créditos sobre máquinas e equipamentos adquiridos fora do regime diferenciado do RECAP, sem observar a periodicidade permitida pela lei e pela IN aplicáveis. A ocorrência supra, contudo, reitere-se, não apenas é inexeqüível em face do processo produtivo e depreciação ordinária das máquinas e equipamentos empregados no mesmo, como ainda não fora minimamente exposta pela autoridade fazendária, pelo que, consoante as decisões colacionadas alhures, tais glosas também hão de ser inteiramente desconstituídas. Do que é possível inferir da sucinta exposição declinada pela autoridade fazendária, não teria sido reconhecido benefício para tais itens na medida em que não se enquadrariam no rol de máquinas e equipamentos, volvidos ao Ativo Imobilizado, empregados na fabricação de produtos para venda, restando excluídos assim móveis, ferramentas, instrumentos, construção civil, veículos e demais que estariam, segundo a inteligência esposada pela autoridade, ao largo do rol de máquinas e equipamentos que gerariam crédito consoante o ordenamento aplicável. Não há, contudo, nem reflexamente, uma clara indicação da razão pela qual e nem tampouco quais seriam estes itens específicos, ao menos referidos em uma planilha anexa ao Parecer SEORT que permita à postulante compreender o porquê da desconsideração de tais máquinas e equipamentos defendo-se objetivamente de tais glosas. O que se tem por certo é que os itens qualificados pela postulante como máquinas efetivamente foram incorporados ao ativo imobilizado e empregados na produção da alumínio destinado à venda, respeitada a periodicidade prevista nas normas aludidas. O Fiscal não se desincumbira de tal ônus mínimo, incorrendo não somente em cerceamento de defesa como ainda trazendo a lume mais uma glosa descabida.
 h) Transcreve o que identifica como o entendimento doutrinário relativo ao regime da não-cumulatividade aplicado à Cofins, concluindo que a Constituição Federal previu o regime da não-cumulatividade originariamente para o ICMS e IPI, traçando-lhes com precisão os limites em que tal regime poderia vigorar. Estendeu-o pela EC 42/2003 à COFINS, remetendo sua regulamentação à legislação infraconstitucional, o que já havia sido levado a efeito antes da EC, pela Lei ordinária 10833/2003, que não apenas elencara quais setores da economia seriam autorizados a se apropriar de créditos sobre determinadas despesas e encargos, como ainda discriminara quais destes desembolsos permitiriam tal apropriação. As Instruções Normativas e normas complementares afins, por força do princípio da não-cumulatividade, por não gozar de envergadura constitucional, evidentemente, não podem a pretexto de regulamentar, restringir a restrição e muito menos ainda o Auditor-Fiscal, restringir a restrição da restrição, o que significaria o aniquilamento de uma determinação magna ao ponto de inverter a lógica interna do regime tornando-o mais oneroso que a própria cumulatividade. Nada obstante, o teor das mesmas não se choca com os procedimentos apuratórios da impugnante. No caso vertente, convém ressaltar que a impugnante fora extremamente conservadora na medida em que seguira religiosamente as disposições da Lei 10833, apropriando-se dos créditos gerados apenas pelas aquisições e despesas de aplicação direta listadas nos diplomas legais, conquanto seja irrefutável a natureza imperativa e irrestrita do comando constitucional pós EC 42/2003 - para os setores previstos em lei, as contribuições serão não-cumulativas. Simples. Nada obstante, amargara as glosas inexplicáveis contra as quais ora se insurge. Cita posição doutrinária.
 i) Protesta pela produção de prova pericial, via auditagem suplementar, considerando-se a incompatibilidade entre a escrita contábil da Alunorte do período, e as razões de glosa suscitadas pela N. Fiscalização esclarecendo que a finalidade é a de ratificar a efetiva utilização dos bens e serviços glosados como insumos de aplicação direta e efetiva no processo produtivo da requerente, desde já indicando Assistente técnico.
 A 3ª Turma da DRJ Belém (PA) julgou a manifestação de inconformidade procedente em parte, nos termos do Acórdão nº 01-22562, de 09 de agosto de 2011, cuja ementa abaixo transcrevo:
 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
 Período de apuração: 01/07/2006 a 30/09/2006
 PAF. ATO NORMATIVO. INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE.
 A autoridade administrativa não possui atribuição para apreciar a argüição de inconstitucionalidade ou de ilegalidade de dispositivos que integram a legislação tributária.
 PAF. DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.
 As decisões judiciais e administrativas relativas a terceiros não possuem eficácia normativa, uma vez que não integram a legislação tributária de que tratam os arts. 96 e 100 do Código Tributário Nacional.
 PAF. PERÍCIA. REQUISITOS.
 Considera-se não formulado o pedido de perícia que deixa de atender aos requisitos previstos no art. 16, IV, do Decreto nº 70.235/1972.
 COFINS NÃO-CUMULATIVA. INSUMOS. CRÉDITOS.
 No cálculo da Cofins Não-Cumulativa somente podem ser descontados créditos calculados sobre valores correspondentes a insumos, assim entendidos os bens aplicados ou consumidos diretamente na produção ou fabricação de bens destinados à venda, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado ou, ainda, sobre os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto.
 COFINS NÃO-CUMULATIVA. ATIVO IMOBILIZADO. ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO. CRÉDITOS.
 Na não-cumulatividade da Cofins, a pessoa jurídica pode descontar créditos sobre os valores dos encargos de depreciação e amortização, incorridos no mês, relativos a máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos no País para utilização na produção de bens destinados a venda.
 Descontente com o indeferimento de sua manifestação de inconformidade, o sujeito passivo apresentou recurso voluntário ao CARF, repisando ipsis litteris os argumentos apresentados na manifestação de inconformidade, que peço vênia para não reproduzi-los.
 Ressalto que não houve pedido de perícia.
 Termina sua peça recursal requerendo integral provimento ao seu recurso para seja acolhidas as razões constantes no recurso voluntário, para o fim de desconstituir as glosas objeto do despacho decisório, objeto desta lide.
 É o relatório.
 
 
 VOTO  Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator.
 A impugnação foi apresentada com observância do prazo previsto, bem como dos demais requisitos de admissibilidade. Sendo assim, dela tomo conhecimento e passo a apreciar.
 A Autoridade Fiscal e a Delegacia de Julgamento partem da premissa de que para serem considerados insumos os itens devem ser aplicados ou consumidos diretamente na produção ou fabricação do bem. Conceito parecido com o utilizado pelo Parecer Normativo CST nº 65, de 30 de outubro de 1979. Com base nesta premissa glosou insumos que entendia não se subsumirem a regra acima descrita.
 Neste contexto foram glosados os custos de transporte e co-processamento de rejeito gasto de cubas � RGC, de beneficiamento de banho eletrolítico, de processamento de borra de alumínio e refratários e os respectivos transportes � planilhas fls. 97, 109 e 120/121 - e de transporte de rejeitos industriais. Além destas glosas, foram efetuadas exclusões referentes aos custos com máquinas e equipamentos, aos custos com peças de manutenção e aos custos alusivos às edificações.
 Inconformado com todas essas glosas, o contribuinte apresentou recurso detalhando o seu processo produtivo e esclareceu que as máquinas e equipamentos fazem parte de seu parque produtivo e as edificações são os estabelecimentos que abrigam seu parque industrial.
 Ao meu sentir, o conceito utilizado de insumo utilizado pelo Legislador na apuração de créditos a serem descontados da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins denota uma abrangência maior do que MP, PI e ME relacionados ao IPI. Por outro lado, tal abrangência não é tão elástica como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar todos os custos de produção e as despesas necessárias à atividade da empresa.
 Por isso, entendo que em todo processo administrativo que envolver créditos referentes a não-cumulatividade do PIS ou da Cofins, deve ser analisado cada item relacionado como �insumos� e o seu envolvimento no processo produtivo, para então definir a possibilidade de aproveitamento do crédito.
 Retornando aos autos, para uma decisão justa e precisa, necessito que a Unidade de Origem emita um parecer conclusivo acerca da relação de inerência entre os dispêndios realizados a título de transporte e co-processamento de rejeito gasto de cubas � RGC, de beneficiamento de banho eletrolítico, de processamento de borra de alumínio e refratários e o transporte de rejeitos industriais, e a realização da produção industrial do recorrente em face da eventual inexistência desses gastos.
 Necessito, outrossim, que sejam identificas as máquinas, os equipamentos e as edificações do parque industrial do recorrente e seus os respectivos custos. 
 Da conclusão da diligência deve ser dada ciência à contribuinte, abrindo-lhe o prazo de trinta dias para, querendo, pronunciar-se sobre o feito.
 Após todos os procedimentos, que sejam devolvidos os autos ao CARF para prosseguimento do rito processual.
 É como voto.
 Sala das Sessões, em 27/11/2007
 GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
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RELATÓRIO 

Com  o  objetivo  de  elucidar  os  fatos  ocorridos  até  a  propositura  deste  recurso 
voluntário, reproduzo o relatório da decisão vergastada, verbis: 

Trata­se  de  pedido  de  ressarcimento  de  créditos  de  Cofins  Não­
Cumulativa,  formulado pela  contribuinte acima  identificada,  relativos 
ao 3º trimestre de 2006, no valor de R$ 23.949.500,26. Também consta 
dos autos declaração de compensação vinculada aos créditos em tela. 

A  unidade  de  origem,  após  a  realização  de  diligência  destinada  a 
apurar  a  liquidez  e  certeza  do  direito  creditório,  expediu  o  relatório 
fiscal  de  fls.  289/291  e  Auto  de  Infração  de  fls.  305/306,  seguido  do 
despacho decisório de fl. 310, do parecer de fls. 311/313 e novamente 
do despacho decisório de fl. 314, por intermédio dos quais reconheceu 
apenas parcialmente o crédito invocado, no valor de R$ 23.459.626,34, 
homologando  as  compensações  até  o  limite  do  mesmo.  Foram  os 
seguintes os fundamentos adotados pelas autoridades fiscais: 

a)  CRÉDITO  DECORRENTE  DE  COMPRA  INSUMOS  (  Outros) 
OBJETO  DE  GLOSA:  Foram  glosadas  as  notas  fiscais  referentes  a 
refratários, posto que os mesmos não se caracterizam como gastos de 
manutenção  de  consumo  rápido,  visto  que  é  substituído  a  intervalos 
superiores  a  1900  dias,  conforme  laudo  fornecido  pela  empresa 
acostado ao presente feito, a relação das notas fiscais objeto da glosa 
estão  em  anexo.  Foram  glosados  também  os  gastos  de  transportes 
referentes a refratários, uma vez que esses não são considerados como 
insumos, conforme já exposto acima. 

b)  CRÉDITOS  DECORRENTES  SERVIÇOS  UTILIZADOS  COMO 
INSUMOS OBJETO DE GLOSA: Art. 8º § 4°,  inciso II da IN SRF n° 
404/ 2004­ as notas fiscais referente a esse serviços, objeto da relação 
em anexo, foram glosados, tendo em vista não ter sido aceitas por esta 
fiscalização  como  bens  e  ou  serviços  aplicados  ou  consumidos  na 
prestação de serviços. 

c) CRÉDITOS DECORRENTES DE DESPESAS/ENCARGOS OBJETO 
DE GLOSA: Estas glosas estão demonstradas nas planilhas em anexo, 
denominadas: 

­ Relação Notas Fiscais  de Bens  glosados  do Ativo  Imobilizado  para 
Utilização  na  Fabricação  de  Produtos  Destinados  a  Venda  ou  na 
Prestação de Serviços 2004, 2005, 2006; 

­ Demonstrativo Ativo Imobilizado maio/2004 a dez/2005,(1/48 avos); 

­  Demonstrativo  Ativo  Imobilizado  de  jan/2006  a  dez/2006,  (1/12 
avos); 

­  Memória  de  cálculo  da  Depreciação  (Base  do  Ativo  Imobilizado), 
julho/2006,  agosto/2006  e  setembro/2006,  elaborados  por  esta 
fiscalização,  para  se  obter  os  créditos  decorrentes  de  depreciação 
acelerada incentivada e os que foram objeto de glosa, por se tratarem 
de produtos não alcançados pelo disposto no art. 1º , inciso I e § 1°, da 
IN 457/04, como também as edificações e instalações, que se referem a 
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produtos só abrangidos para a apuração do crédito, a partir de janeiro 
de 2007, conforme disposto no art. 6º da Lei 11.488/2007. 

Cientificada, a interessada apresentou tempestivamente a manifestação 
de inconformidade de fls. 334/411, na qual alega: 

a) Foram glosados créditos gerados pelos serviços empregados como 
insumos,  mais  especificamente  o  Transporte  e  Co­  processamento  de 
RGC,  Transporte  de  Borra/Banho/Alumínio  Recuperado, 
Processamento de Borra de Alumínio, sob o fundamento de que não se 
enquadrariam  como  bens  ou  serviços  aplicados  ou  consumidos  na 
produção dos bens destinados à venda. 

b) Foram glosados ainda,  créditos  gerados  com matérias  primas  tais 
como:  Tijolo  isolante,  Refratário,  Argamassa  refratária, 
Processamento de Borra de Alumínio, Manutenção de Refratários. 

c) Por derradeiro, glosara­se os créditos relacionados a despesas e ou 
encargos  com  Ativo  Imobilizado  para  emprego  na  fabricação  de 
produtos  destinados  à  Venda  ou  Prestação  de  Serviços,  inclusive 
máquinas,  equipamentos  e  outros  bens  que  foram  incorporados  ao 
Ativo Imobilizado. 

d)  Ponto  fundamental  é  o  da  definição  e  amplitude  conceitual 
dispensadas  aos  insumos  que  gerariam  o  crédito  da  Contribuição  e, 
centrando a atenção ao presente processo, bem se vê que a requerente 
é sociedade empresária preponderantemente exportadora, de sorte que 
igualmente faz jus à apropriação de créditos, inclusive concernentes a 
estoque de abertura oriundos dos custos, despesas e encargos advindos 
das receitas resultantes de exportação dos produtos que industrializa e 
comercializa.  Especificamente  quanto  aos  serviços  utilizados  como 
insumos,  a  autoridade  fazendária  glosara  serviços  inegavelmente 
empregados como insumos porque diretamente aplicados ao processo 
produtivo,  particularmente  o  de  transporte  e  co­processamento  de 
RGC,  Transporte  de  Borra/Banho/Alumínio  Recuperado, 
Processamento  de  Borra  de  Alumínio  –  rejeito  que  se  cuida  de  um 
resíduo  gasto,  consumido,  incorporado  ao  alumínio  final  produzido. 
Naturalmente, que não poderia furtar­se a impugnante do creditamento 
dos  valores  desembolsados  com  o  transporte  destes  rejeitos,  que  são 
sabidamente  inerente  ao  processo  fabril  do  alumínio  produzido  e 
exportado por pessoa  jurídica como a requerente. Os dispêndios com 
este  transporte,  são,  portanto,  irrefutavelmente,  dedutíveis.  Tratam­se 
os  itens mencionados  acima,  de produtos  que  tem utilidade  direta  no 
processo  fabril  do  alumínio,  aliás,  são  produtos  específicos  dessa 
indústria e que, mais além, sofrem sim desgaste, consumo, e até mesmo 
contato físico com o alumínio em produção, conquanto não seja demais 
registrar que a legislação que veicula a não­cumulatividade prescinda 
de  tais  exigências  para  assegurar  o  direito ao  desconto  dos  créditos. 
Ora, com toda a necessidade de que tais insumos sejam empregados de 
modo  direto,  na  geração  do  alumínio  final  que  será  objeto  de 
exportação, não se vê como possamos acatar a glosa dos  serviços de 
transporte  dos  itens  em  voga,  como,  igualmente  nos  termos  da 
legislação  vigente,  insumo  de  aplicação  direta,  que,  portanto,  não 
podem ser recusados enquanto serviços creditáveis. 
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e)  Especificamente  quanto  aos  bens  adquiridos  como  Ativo 
Imobilizado,  a  Fiscalização  entendera  pela  glosa  de  bens  adquiridos 
com  Ativo  Imobilizado,  nada  obstante  haver  acertadamente 
considerado a requerente que os valores gastos na aquisição de bens, 
inclusive  máquinas,  equipamentos  e  outros  incorporados  ao  ativo 
imobilizado  devem  ser  recuperados  enquanto  créditos  dedutíveis  das 
bases apuratórias da COFINS, logo descabe, igualmente, a glosa sobre 
o ativo imobilizado. Refere solução de consulta. 

f) O  que  resta  evidente  da  análise  do  tratamento  legal  é  a  completa 
ausência de amarras, restrições, condicionantes ao direito de desconto 
de créditos sobre os valores de COFINS a pagar, desde que os bens ou 
serviços  reputados  creditáveis  pelo  contribuinte,  efetivamente,  sejam 
insumos  empregados  na  prestação  de  serviços  e  produção  ou 
fabricação  de  bens  ou  produtos  destinados  à  venda,  inclusive 
combustíveis e lubrificantes, ensejam os descontos. Mesmo analisando 
as  Instruções  Normativas  editadas  pela  Receita  Federal,  no  afã  de 
regulamentar  os  aludidos  preceitos  legais  pertinente  ao  desconto  de 
créditos  de  COFINS  sobre  certas  despesas,  aquisições  e  dispêndios, 
não há discrepância relevante que justifique a manutenção das glosas 
ora questionadas. A Jurisprudência do outrora denominado Conselho 
de Contribuintes,  não  tergiversa  em  rever  glosas  como  as  que  foram 
equivocadamente  perpetradas  no  presente  caso,  especificamente 
mencionando  a  possibilidade  de  se  creditar  sobre  os  gastos  havidos 
com  a  remoção  de  resíduos  industriais,  tal  como  sucede  no  caso 
vertente, quanto ao transporte e co­processamento de RGC, Transporte 
de  Borra/Banho/Alumínio  Recuperado,  Processamento  de  Borra  de 
Alumínio  que  são  resíduos  industriais  decorrentes  de 
consumo/aplicação direta ao processo produtivo do alumínio. Refere e 
transcreve  excertos  de  julgados  administrativos.  Aduz  que,  para  o 
afastamento  da  glosa  sobre  Transporte  dos Rejeitos  Industriais,  é  de 
ser observado imperativamente o § 1º do art. 6º da Lei nº 10.833/2003, 
uma  vez  que  a  Albrás  é  uma  sociedade  empresária  comercial 
exportadora.  Ora,  a  dicção  do  §  3º  não  permite  que  remanesça 
qualquer  dúvida  sobre  quais  os  créditos  passíveis  de  ressarcimento, 
como  sendo  os  que  são  “apurados  em  relação  a  custos,  despesas  e 
encargos  vinculados  à  receita  de  exportação”  e  não  apenas  os  que 
digam  respeito  aos  insumos  empregados  no  processo  produtivo  do 
alumínio exportado. Em várias outras ocasiões, ainda que se centrando 
mais no art. 3º da Lei 10833/2003, os órgãos judicantes do Ministério 
da  Fazenda  têm  registrado  que  não  se  pode  sustentar  glosas  que 
tenham sido levadas a efeito pela Fiscalização, sem que a mesma tenha 
logrado “motivar” tais glosas, a ponto de expor sua incompatibilidade 
legal.  Refere  julgados  administrativos  e  judiciais,  também 
transcrevendo  soluções  de  divergência  proferidas  pela  Cosit  e 
salientando  que,  no  caso  concreto,  mesmo  que  se  admita  que  as 
soluções de consulta possam ser aplicadas em total desconexão com a 
ordem  constitucional  e  a  legislação  ordinária,  os  bens  e  serviços 
glosados são  inegavelmente  insumos de aplicação direta,  inclusive de 
contato físico com o produto final industrializado, de sorte que também 
sob tal viés não poderiam ter sido glosados. 

g)  Cabe  voltar­nos  com  maior  detença  à  glosa  das  máquinas  e 
equipamentos adquiridos pela requerente e  incorporados ao seu ativo 
imobilizado,  a  qual,  com  a  devida  vênia,  causou  estranheza, 
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considerando, de plano, a permissão constante da Lei 10833/2003. O 
Decreto 5988/2006, que dispõe sobre o art. 31 da Lei n° 11.196, de 21 
de  novembro  de  2005,  instituiu  depreciação  acelerada  incentivada  e 
desconto da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, no prazo 
de  doze  meses,  para  aquisições  de  bens  de  capital  efetuadas  por 
pessoas  jurídicas  estabelecidas  em  microrregiões  menos  favorecidas 
das  áreas  de  atuação  das  extintas  SUDENE  e  SUDAM.  A  querela 
reside no fato de que a fiscalização, injustificadamente, haver glosado 
não  menos  que  a  totalidade  dos  créditos  gerados  sobre  maquinas  e 
equipamentos  adquiridos  e  incorporados  ao  ativo  imobilizado  da 
requerente,  sob  o  suposto  fundamento  de  que  a  mesma  não  teria 
observado as  exigências  constantes  da Lei  11.196/2005,  ou  seja,  não 
teria  considerado  na  periodicidade  legal  diferencial  de  apuração  do 
crédito  sobre  ativo  imobilizado,  apenas  as  máquinas  e  equipamentos 
adquiridos sob o regime incentivado do RECAP, utilizando­se ao revés 
da periodicidade excepcional dos 1/12 sobre a totalidade das máquinas 
e equipamentos adquiridos no período auditado. O fato, contudo, que, 
data  vênia,  desmantela  a  pretensão  esposada  pela  Autoridade 
Fazendária  é  que  a  postulante,  por  uma  questão  de  tempo  real  de 
depreciação das máquinas e equipamentos aplicados em seu processo 
de industrialização, não se apropria de tais créditos automaticamente, 
de  modo  que  pelas  suas  especificidades,  é  evidente  que  a  conduta 
apontada  no  Auto,  seria,  como  é,  impraticável.  Ante  tal  quadro,  o 
mínimo que se poderia aceitar para a pretensa manutenção das glosas, 
seria a demonstração por parte da Fiscalização de que a  requerente, 
efetivamente, se apropriou de créditos sobre máquinas e equipamentos 
adquiridos  fora  do  regime  diferenciado  do  RECAP,  sem  observar  a 
periodicidade  permitida  pela  lei  e  pela  IN  aplicáveis.  A  ocorrência 
supra,  contudo,  reitere­se,  não  apenas  é  inexeqüível  em  face  do 
processo  produtivo  e  depreciação  ordinária  das  máquinas  e 
equipamentos  empregados  no  mesmo,  como  ainda  não  fora 
minimamente exposta pela autoridade fazendária, pelo que, consoante 
as  decisões  colacionadas  alhures,  tais  glosas  também  hão  de  ser 
inteiramente  desconstituídas.  Do  que  é  possível  inferir  da  sucinta 
exposição  declinada  pela  autoridade  fazendária,  não  teria  sido 
reconhecido  benefício  para  tais  itens  na  medida  em  que  não  se 
enquadrariam no  rol de máquinas  e  equipamentos,  volvidos  ao Ativo 
Imobilizado,  empregados  na  fabricação  de  produtos  para  venda, 
restando  excluídos  assim  móveis,  ferramentas,  instrumentos, 
construção  civil,  veículos  e  demais  que  estariam,  segundo  a 
inteligência esposada pela autoridade, ao largo do rol de máquinas e 
equipamentos  que  gerariam  crédito  consoante  o  ordenamento 
aplicável. Não há, contudo, nem reflexamente, uma clara indicação da 
razão pela qual e nem  tampouco quais  seriam estes  itens  específicos, 
ao  menos  referidos  em  uma  planilha  anexa  ao  Parecer  SEORT  que 
permita à postulante compreender o porquê da desconsideração de tais 
máquinas  e  equipamentos  defendo­se  objetivamente  de  tais  glosas. O 
que se tem por certo é que os itens qualificados pela postulante como 
máquinas  efetivamente  foram  incorporados  ao  ativo  imobilizado  e 
empregados na produção da alumínio destinado à venda, respeitada a 
periodicidade  prevista  nas  normas  aludidas.  O  Fiscal  não  se 
desincumbira  de  tal  ônus  mínimo,  incorrendo  não  somente  em 
cerceamento  de  defesa  como  ainda  trazendo  a  lume mais  uma  glosa 
descabida. 
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h)  Transcreve  o  que  identifica  como  o  entendimento  doutrinário 
relativo  ao  regime  da  não­cumulatividade  aplicado  à  Cofins, 
concluindo  que  a  Constituição  Federal  previu  o  regime  da  não­
cumulatividade originariamente para o ICMS e IPI, traçando­lhes com 
precisão os limites em que tal regime poderia vigorar. Estendeu­o pela 
EC  42/2003  à  COFINS,  remetendo  sua  regulamentação  à  legislação 
infraconstitucional,  o  que  já  havia  sido  levado  a  efeito  antes  da EC, 
pela Lei ordinária 10833/2003, que não apenas elencara quais setores 
da  economia  seriam  autorizados  a  se  apropriar  de  créditos  sobre 
determinadas  despesas  e  encargos,  como  ainda  discriminara  quais 
destes  desembolsos  permitiriam  tal  apropriação.  As  Instruções 
Normativas e normas complementares afins, por força do princípio da 
não­cumulatividade,  por  não  gozar  de  envergadura  constitucional, 
evidentemente,  não  podem  a  pretexto  de  regulamentar,  restringir  a 
restrição e muito menos ainda o Auditor­Fiscal, restringir a restrição 
da restrição, o que significaria o aniquilamento de uma determinação 
magna  ao  ponto  de  inverter  a  lógica  interna  do  regime  tornando­o 
mais oneroso que a própria cumulatividade. Nada obstante, o teor das 
mesmas  não  se  choca  com  os  procedimentos  apuratórios  da 
impugnante. No caso vertente, convém ressaltar que a impugnante fora 
extremamente conservadora na medida em que seguira religiosamente 
as  disposições  da  Lei  10833,  apropriando­se  dos  créditos  gerados 
apenas  pelas  aquisições  e  despesas  de  aplicação  direta  listadas  nos 
diplomas  legais,  conquanto  seja  irrefutável  a  natureza  imperativa  e 
irrestrita do comando constitucional pós EC 42/2003 ­ para os setores 
previstos  em  lei,  as  contribuições  serão  não­cumulativas.  Simples. 
Nada obstante, amargara as glosas inexplicáveis contra as quais ora se 
insurge. Cita posição doutrinária. 

i)  Protesta  pela  produção  de  prova  pericial,  via  auditagem 
suplementar,  considerando­se  a  incompatibilidade  entre  a  escrita 
contábil da Alunorte do período, e as razões de glosa suscitadas pela 
N. Fiscalização esclarecendo que a finalidade é a de ratificar a efetiva 
utilização  dos  bens  e  serviços  glosados  como  insumos  de  aplicação 
direta  e  efetiva  no  processo  produtivo  da  requerente,  desde  já 
indicando Assistente técnico. 

A  3ª  Turma  da  DRJ  Belém  (PA)  julgou  a  manifestação  de  inconformidade 
procedente  em  parte,  nos  termos  do  Acórdão  nº  01­22562,  de  09  de  agosto  de  2011,  cuja 
ementa abaixo transcrevo: 

Assunto:  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social  ­ 
Cofins 

Período de apuração: 01/07/2006 a 30/09/2006 

PAF.  ATO  NORMATIVO.  INCONSTITUCIONALIDADE. 
ILEGALIDADE. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. 

A  autoridade  administrativa  não  possui  atribuição  para  apreciar  a 
argüição de inconstitucionalidade ou de ilegalidade de dispositivos que 
integram a legislação tributária. 

PAF. DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS. 
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As  decisões  judiciais  e  administrativas  relativas  a  terceiros  não 
possuem  eficácia  normativa,  uma  vez  que  não  integram  a  legislação 
tributária  de  que  tratam  os  arts.  96  e  100  do  Código  Tributário 
Nacional. 

PAF. PERÍCIA. REQUISITOS. 

Considera­se não formulado o pedido de perícia que deixa de atender 
aos requisitos previstos no art. 16, IV, do Decreto nº 70.235/1972. 

COFINS NÃO­CUMULATIVA. INSUMOS. CRÉDITOS. 

No cálculo da Cofins Não­Cumulativa somente podem ser descontados 
créditos  calculados  sobre  valores  correspondentes  a  insumos,  assim 
entendidos os bens aplicados ou consumidos diretamente na produção 
ou  fabricação  de  bens  destinados  à  venda,  desde  que  não  estejam 
incluídos  no  ativo  imobilizado  ou,  ainda,  sobre  os  serviços  prestados 
por pessoa  jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na 
produção ou fabricação do produto. 

COFINS  NÃO­CUMULATIVA.  ATIVO  IMOBILIZADO.  ENCARGOS 
DE DEPRECIAÇÃO. CRÉDITOS. 

Na  não­cumulatividade  da  Cofins,  a  pessoa  jurídica  pode  descontar 
créditos sobre os valores dos encargos de depreciação e amortização, 
incorridos no mês,  relativos a máquinas,  equipamentos  e outros bens 
incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos no País para utilização 
na produção de bens destinados a venda. 

Descontente  com  o  indeferimento  de  sua  manifestação  de  inconformidade,  o 
sujeito passivo apresentou recurso voluntário ao CARF, repisando ipsis litteris os argumentos 
apresentados na manifestação de inconformidade, que peço vênia para não reproduzi­los. 

Ressalto que não houve pedido de perícia. 

Termina sua peça recursal  requerendo  integral provimento ao seu recurso para 
seja acolhidas as razões constantes no recurso voluntário, para o fim de desconstituir as glosas 
objeto do despacho decisório, objeto desta lide. 

É o relatório. 

 

 

VOTO

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator. 

A  impugnação  foi  apresentada  com observância  do  prazo  previsto,  bem como 
dos  demais  requisitos  de  admissibilidade.  Sendo  assim,  dela  tomo  conhecimento  e  passo  a 
apreciar. 
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A Autoridade  Fiscal  e  a Delegacia  de  Julgamento  partem  da  premissa  de  que 
para serem considerados insumos os itens devem ser aplicados ou consumidos diretamente na 
produção  ou  fabricação  do  bem. Conceito  parecido  com o  utilizado  pelo Parecer Normativo 
CST nº 65, de 30 de outubro de 1979. Com base nesta premissa glosou insumos que entendia 
não se subsumirem a regra acima descrita. 

Neste  contexto  foram  glosados  os  custos  de  transporte  e  co­processamento  de 
rejeito gasto de cubas – RGC, de beneficiamento de banho eletrolítico, de processamento de 
borra de alumínio e refratários e os respectivos transportes – planilhas fls. 97, 109 e 120/121 ­ e 
de transporte de rejeitos  industriais. Além destas glosas, foram efetuadas exclusões referentes 
aos custos com máquinas e equipamentos, aos custos com peças de manutenção e aos custos 
alusivos às edificações. 

Inconformado  com  todas  essas  glosas,  o  contribuinte  apresentou  recurso 
detalhando o seu processo produtivo e esclareceu que as máquinas e equipamentos fazem parte 
de  seu  parque  produtivo  e  as  edificações  são  os  estabelecimentos  que  abrigam  seu  parque 
industrial. 

Ao  meu  sentir,  o  conceito  utilizado  de  insumo  utilizado  pelo  Legislador  na 
apuração de créditos a serem descontados da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins denota 
uma  abrangência  maior  do  que  MP,  PI  e  ME  relacionados  ao  IPI.  Por  outro  lado,  tal 
abrangência não é  tão elástica como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar  todos os custos de 
produção e as despesas necessárias à atividade da empresa. 

Por  isso,  entendo  que  em  todo  processo  administrativo  que  envolver  créditos 
referentes a não­cumulatividade do PIS ou da Cofins, deve ser analisado cada item relacionado 
como  “insumos”  e  o  seu  envolvimento  no  processo  produtivo,  para  então  definir  a 
possibilidade de aproveitamento do crédito. 

Retornando aos autos, para uma decisão justa e precisa, necessito que a Unidade 
de  Origem  emita  um  parecer  conclusivo  acerca  da  relação  de  inerência  entre  os  dispêndios 
realizados  a  título  de  transporte  e  co­processamento  de  rejeito  gasto  de  cubas  –  RGC,  de 
beneficiamento de banho eletrolítico, de processamento de borra de alumínio e refratários e o 
transporte de rejeitos industriais, e a realização da produção industrial do recorrente em face da 
eventual inexistência desses gastos. 

Necessito, outrossim, que sejam identificas as máquinas, os equipamentos e as 
edificações do parque industrial do recorrente e seus os respectivos custos.  

Da conclusão da diligência deve ser dada ciência à contribuinte,  abrindo­lhe o 
prazo de trinta dias para, querendo, pronunciar­se sobre o feito. 

Após  todos  os  procedimentos,  que  sejam  devolvidos  os  autos  ao  CARF  para 
prosseguimento do rito processual. 

É como voto. 

Sala das Sessões, em 27/11/2007 

GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO 
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